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     SAUER ARRUDA PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.127.202/0001-12, com sede na Praça da Liberdade, 130, conjuntos 84/86, 

Liberdade, CEP 01503-010, São Paulo/SP, na qualidade de Perita nomeada nos autos do pedido 

de RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa GRIMALDI IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS -EIRELI, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao r. Despacho 

de fls. 120/124, requerer a juntada do anexo Laudo Preliminar, denominado AVERIGUAÇÃO 

PRÉVIA, elaborado a partir da análise detalhada dos documentos acostados aos autos que 

instruíram o pedido, em consultas realizadas no site do E. Tribunal de Justiça de São Paulo e em 

diligências in loco, realizadas em 19.07.2019. 

    Termos em que, 

    p. deferimento. 

    São Paulo, 22 de julho de 2019. 

 

    SAUER ARRUDA PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS  

    CNPJ: 05.127.202/0001-12 

 

    Gustavo Henrique Sauer de Arruda Pinto  
    OAB/SP nº 102.907 
 
    Lívia Gavioli Machado       
      OAB/SP nº 387.809 
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LAUDO TÉCNICO – AVERIGUAÇÃO PRÉVIA 
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1. Considerações Iniciais  

 

O objetivo do laudo técnico, denominado averiguação prévia, é 

analisar a regularidade dos documentos acostados, de acordo com os critérios determinados 

pela Lei 11.101/2005, bem como verificar se, de fato, a empresa requerente está em 

funcionamento, atendendo os princípios do artigo 47 do mesmo Diploma Legal. O Trabalho 

desenvolvido traz ao Magistrado elementos para o deferimento ou indeferimento do 

processamento da Recuperação Judicial.  

Para desenvolvimento do trabalho foram analisados todos os 

documentos juntados ao pedido de recuperação judicial, realizadas pesquisas junto ao site do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, bem como diligências in loco, em 19.07.2019, no 

endereço apontado na petição inicial. 

    O presente laudo não será acompanhado de parecer contábil 

detalhado, tendo em vista a falta de elementos para elaboração da análise.  
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1.1 Breve histórico do pedido e análise societária. 

 

     Trata-se de pedido de Recuperação Judicial da empresa GRIMALDI 

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS -EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Alvorada, 1.289, conjunto 1010, Vila Olímpia, São Paulo – SP, CEP: 

04550-004, inscrita no CNPJ sob o nº 08.700.111/0001-12, registrada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (JUCESP) sob NIRE nº 35600495026, devidamente representada por seu 

sócio EDUARDO GRIMALDI DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade nº 15.318.502 e inscrito no CPF sob o nº 135.019.678-96. (fls. 1/19) 

    Em síntese, a empresa alega, em sua sucinta exposição, ter sido 

acometida pelos infortúnios da crise econômico-financeira que assolou o País, principalmente 

no final do ano de 2018, “em decorrência da globalização e da política econômica nacional”. 

Aponta que sua situação financeira se agravou por conta de diversos empréstimos bancários e 

desconto de duplicatas em factorings, realizadas como tentativa de soerguimento. 

    Face ao que consta da alteração contratual de fls. 23/26 e certidão 

da JUCESP de fls. 84/87, a empresa foi constituída como EIRELI em 28.01.2014, pelo atual sócio 

EDUARDO GRIMALDI DE SOUZA, sob a denominação GRIMALDI IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS – EIRELI, com Capital Social de R$ 200.000,00, cujo objeto social era 

comércio varejista de artigos esportivos gestão de ativos intangíveis não-financeiros 

marketing direto e primeira sede na Rua Leonidas Moreira, 89, 3º andar, Cupece, São Paulo/SP, 

CEP: 04653-180.  

     Em 30.01.2014 foi realizada a primeira alteração do contrato social, 

passando a constar um capital social de R$ 500.000,00 e seu objeto social para comércio 

varejista de artigos esportivos, marketing direto. 

     A segunda alteração social se deu em 09.06.2015 com nova alteração 

do objeto social para confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

14
60

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

78
F

7B
F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IV

IA
 G

A
V

IO
LI

 M
A

C
H

A
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

94
10

73
99

00
   

  .

fls. 131



 
 

6 
Praça da Liberdade, 130 - 8º andar - Cjs. 84/86 - CEP 01503-010 - São Paulo - SP 

Fone: 55 11  3241-1484 – site: www.sauerarrudapintoadv.com.br 

confeccionadas sob medida, comércio varejista de artigos esportivos, gestão de ativos 

intangíveis não-financeiros, marketing direto. 

     Em 11.12.2017 foi realizada a terceira alteração social para constar 

como nome empresarial GRIMALDI IMPORTACAO E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI 

e alteração dos dados cadastrais do sócio Eduardo Grimaldi De Souza, nacionalidade brasileira, 

CPF: 135.019.678-96, RG/RNE: 15318502 - SP, residente à Alameda Pedro Favero, 468, vale do 

Itamaraca, Valinhos - SP, CEP 13278-405. 

    Em 18.04.2019 se deu a quarta alteração do contrato social, 

passando a constar como nome empresarial Grimaldi Artigos Esportivos Eireli, objeto social 

marketing direto, representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, 

calçados e artigos de viagem, gestão de ativos intangíveis não-financeiros e endereço da sede 

Rua Alvorada, 1289, Conj.1010, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP 04550-004. 

� Em pesquisas realizadas nos sites de busca1 foi identificado que a empresa utiliza o nome 

fantasia NAJA EXTREME, conforme demonstrado abaixo: 

 

                                                           
1 https://www.empresascnpj.com/s/empresa/grimaldi-artigos-esportivos-eireli-nome-fantasia-naja-extreme/08700111000112 
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Quadro resumo: 

 

 

ALTERAÇÃO / DATA CAPITAL SOCIAL NOME EMPRESRIAL OBJETO SOCIAL ENDEREÇO

Constituição 

28.01.2014
R$ 200.000,00

GRIMALDI IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI.

Comércio varejista de artigos esportivos gestão de 

ativos intangíveis não-financeiros marketing direto.

Rua Leonidas Moreira, 89, 3º andar, Cupece, São 

Paulo/SP, CEP: 04653-180. 

1ª   30.01.2014 R$ 500.000,00
Comércio varejista de artigos esportivos, marketing 

direto.

2ª 09.06.2015

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas 

íntimas e as confeccionadas sob medida, comércio 

varejista de artigos esportivos, gestão de ativos 

intangíveis não-financeiros, marketing direto.

3ª 11.12.2017
GRIMALDI IMPORTACAO E COMERCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI.

4ª 18.04.2019 GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI.

Marketing direto, representantes comerciais e 

agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados 

e artigos de viagem, gestão de ativos intangíveis 

não-financeiros.

Rua Alvorada, 1289, Conj.1010, Vila Olímpia, São 

Paulo - SP, CEP 04550-004.

GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI. (NOME ANTERIOR: GRIMALDI IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI)

CNPJ Nº 08.700.111/0001-12 

EDUARDO GRIMALDI DE SOUZA, RG nº 15.318.502 e inscrito no CPF sob o nº 135.019.678-96
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Quadro resumo de Recuperações Judiciais e Falências: 

 

 

 

 

1.2. Falência nº 1024134-07.2019.8.26.0100 

Requerente: Fortunato Securitizadora S.A  

 

 
 

    Conforme consta da informação obtida no site do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, a empresa figura como Ré em processo falimentar ajuizado por 

Fortunato Securitizadora S.A, distribuído em 20.03.2019.  

     A empresa requereu a falência ante a impontualidade no pagamento 

das parcelas acordadas no contrato de aquisição de direitos creditórios para securitização, 

firmado em 08.03.2018. Alega a empresa Fortunato Securitizadora S.A ser credora de R$ 

360.685,22, valor atualizado até março de 2019, conforme petição inicial de fls. 1/12 dos autos 

em epígrafe.  

    Em 26.03.2019 este D. Juízo proferiu decisão para que a empresa 

Grimaldi apresentasse contestação, nos termos da lei. Contudo, às fls. 99 o Sr. Oficial de Justiça 

Processos Requerente Data da distribuição Comarca

1024134-07.2019.8.26.0100 Fortunato Securitizadora S.A 20.03.2019 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comaraca da Capital/SP

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E FALÊNCIAS 
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certificou o cumprimento negativo do mandado justificado pela informação da mudança de 

endereço.  Às fls. 62/63 a requerente informa o novo endereço e requer seja efetuada nova 

diligência para citação.      

2.   Análise documental de acordo com os requisitos legais contidos nos artigos 48 e 51 

da Lei 11.101/05. 

 

Em análise detalhada realizada nos documentos acostados ás fls. 

11/507, verificou-se que os requisitos contidos nos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005 foram 

atendidos de forma INTEGRAL, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

 

REQUISITOS DO ARTIGO 48 DOCUMENTOS (FLS.) 
PREENCHIDOS 

OS REQUISITOS  

Caput: Poderá requerer recuperação judicial o devedor 
que, no momento do pedido, exerça regularmente suas 
atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos 
seguintes requisitos, cumulativamente: 

Constituição da empresa 
28.01.2014 (fls. 23/26 e 

84/87) 
SIM 

I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por 
sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí 
decorrentes; 

Certidão de fls. 65 SIM 

II - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão 
de recuperação judicial; 

Certidão de fls. 63/64 SIM 

III - não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão 
de recuperação judicial com base no plano especial de que 
trata a Seção V deste Capítulo; 

Certidão de fls. 63/64 SIM 

IV - não ter sido condenado ou não ter, como 
administrador ou sócio controlador, pessoa condenada por 
qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 

Certidão de fls. 66/70 SIM 
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REQUISITOS DO ARTIGO 51 
A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

DOCUMENTOS 
(FLS. 1/19) 

PREENCHIDOS 
OS REQUISITOS 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do 
devedor e das razões da crise econômico-financeira;  

Fls. 1/19 SIM 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas 
especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação societária 
aplicável e compostas obrigatoriamente de:  

a) balanço patrimonial;  

2016 - fls. 45/46 
2017 - fls. 48/49 
2018 - fls. 51/52 
2019 - fls. 54/55 

SIM 

b) demonstração de resultados acumulados;  

2016 - fls. 47 
2017 - fls. 50 
2018 - fls. 53 
2019 - fls. 55 

SIM 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social;  Fls. 56/57 SIM 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;  Fls. 58 SIM 

III – a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles 
por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço 
de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do 
crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos 
vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada 
transação pendente; 

Fls. 59/62 SIM 

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as 
respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a 
que têm direito, com o correspondente mês de competência, 
e a discriminação dos valores pendentes de pagamento;  

Fls. 118 SIM 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de 
Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação 
dos atuais administradores;  

Fls. 63/87 SIM 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e 
dos administradores do devedor;  

Fls. 119 SIM 
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VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e 
de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer 
modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas 
de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras;  

Fls.  88 SIM 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca 
do domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial;  

Fls. 89/116 SIM 

IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações 
judiciais em que este figure como parte, inclusive as de 
natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 
demandados.  

Fls.  117 SIM 

 

 

2.1 ANÁLISE CONTÁBIL (ANEXO I) 

     Analisando as informações contidas nos autos, em especial nos Balanços 

Patrimoniais dos anos de 2016, 2017, 2018 e o especial encerrado em 24/06/2019, tem-se que as contas 

patrimoniais apresentavam os seguintes resultados: 

2 

                                                           
2 O Laudo contábil foi realizado pelo Perito Contador Guilherme Calamari Martins de Sousa – CRC 1SP289681/O-0 e consta 

como documento 01 – ANEXO I. 
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     Considerando as informações acima verifica-se que na data do fechamento 

do Balanço Patrimonial Especial (24/06/2019) a empresa mantida contabilizada a quantia de 

R$683.187,68 como ativo circulante, enquanto que, no passivo circulante estava contabilizada a 

quantia total de devida de R$6.508.329,74. 

 

PASSIVO REAL SUJEITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL: R$ 12.418.817,39. 
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     Tendo em vista a informações descritas acima é possível verificar que no 

período de Jan/2019 a 24/06/2019 a empresa Requerente faturou a quantia de R$227.736,33, tendo 

assim, um faturamento médio mensal de R$37.956,06. 

    Vale ressaltar que o Perito Contador não localizou nos documentos 

acostados qualquer referência ao ativo intangível marca “NAJA EXTREME”, portanto, não compreendida 

na análise.  
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3. Análise documental de acordo com os Princípios Constitucionais previstos no artigo 47 da 

Lei 11.101/05. 

    Para constatar o funcionamento da empresa esta Perita realizou 

diligência, in loco, na data de 19.07.2019, às 11h30, no endereço apontado na petição inicial, 

conforme demonstrado nas fotos abaixo: 

 

Rua Alvorada, 1829, Vila Olímpia, São Paulo/SP. 
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Escritório: 
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    A Recuperação Judicial é um instrumento criado pelo legislador que 

visa a negociação de dívidas entre o devedor e seus credores, com intuito de preservação da 

empresa viável, possibilitando sua reestruturação financeira.  

     O artigo 47 da Lei 11.101/2005 trata da preservação da empresa, da 

sua função social e do estímulo à atividade econômica. Contudo, esses princípios somente serão 

aplicados quando existir viabilidade econômica que garanta o adimplemento de suas obrigações 

sociais, o recolhimento dos impostos, a geração de empregos e o pagamento de seus 

funcionários e credores. 

     Assim, para a concessão do pedido da Recuperação Judicial é 

necessário que a requerente demonstre que, a partir da negociação judicial de suas dívidas e 

demais benefícios previstos na Lei, conseguirá se reestruturar e permanecer ativa como agente 

socioeconômico, contribuindo de maneira efetiva para o giro da economia. A forma de 

demonstrar sua saúde financeira está intimamente atrelada à maneira com que atua, os 

empregos que gera, os tributos que recolhe, entre outras.  

 

DILIGÊNCIA IN LOCO – 19.07.2019 

    Em diligência realizada na data de 19.07.2019, esta Perita foi 

recebida pelo Sr. Eduardo Grimaldi, sócio da empresa e pelo Sr. João Francisco Martins, 

Administrativo Financeiro - prestador de serviços. A sede e único estabelecimento da empresa 

é escritório comercial localizado à rua Alvorada, 1829, Vila Olímpia, São Paulo/SP.  

Iniciada a diligência foi constatado que a empresa: 

1) possui em seu quadro de funcionários apenas 2 registros, sendo eles (doc. 02):  

- Jorge André Felix – assistente de diretoria, e  

- Judite Maria de oliveira – faxineira. 

 

 

A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 

dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica.

ARTIGO 47 DA LEI 11.101/2005
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2) foi constituída em 01.02.2007, com nome empresarial GRIMALDE E NAVARRO CONFECÇÕES, 

conforme contrato social anexo (doc. 03), tendo como sócio o Sr. Fernando Navarro Júnior, CPF 

nº 215.409.068-09. Cada sócio com 50% do capital social no valor de R$ 5.000,00, totalizando 

R$ 10.000,00.   

 

3)  tem como contadora responsável a empresa SETECO CONSULTORIA CONTÁBIL 

(https://www.seteco.com.br/) 

 

4) não possui ativos imobilizados e tem como única atividade a licença do uso da marca. 

Registro da marca (doc. 04) 

 

     Vale ressaltar que, questionado sobre o valor do bem intangível 

(MARCA) o Sr. Eduardo informou nunca ter realizado um laudo de avaliação, não sendo possível 

mesurar o seu valor.  

    Atualmente a marca NAJA EXTREME é licenciada para duas outras 

empresas:   

a) EBN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. (CPNJ nº 21.111.808/0001-16) 

Contrato firmado em 02.01.2017, valido por 10 anos. (docs. 05/06) 

b) BERGON COMÉRCIO TEXTIL EIRELI. (CNPJ nº 08.28.040/0001- 73) 

Contrato firmado em 02.04.2019, valido por 06 anos. (docs. 07/08) 

 

    Conforme informações prestadas pelo Sr. Eduardo a empresa não 

possui fábricas próprias e faz uso de sua boa relação com o mercado para intermediar os 

licenciados, que fabricam os produtos, com os estabelecimentos comerciais, como academias e 

outras lojas do ramo. 

    Ainda, informou que realiza parcerias para divulgação e que no 

passado patrocinou grandes nomes do esporte, conforme demonstrado abaixo, o que agregou 

valor a marca e consequentemente aos contratos de licenciamento. 
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� PATROCINIOS 

 

 

https://maquinadoesporte.uol.com.br/artigo/minotauro-sera-patrocinado-por-naja-extreme_19365.html 
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https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2012/06/22/empreendedor-aposta-em-patrocinios-para-fazer-sua-marca-

crescer.htm 
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� PARCERIAS 2018 

 

https://exame.abril.com.br/negocios/releases/naja-extreme-e-bodytech-celebram-parceria-em-areas-de-luta-da-rede-de-

academia/ 
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https://www.lance.com.br/lutas/academia-delfim-naja-extreme-fecham-parceria-historica-veja.html 
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https://www4.redetv.uol.com.br/blog/faixapreta/marca-de-lutas-naja-fecha-com-destaques-do-surf-e-ceo-exalta-a-luta-e-

o-surf-estao-muito-ligados/ 
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     No caso em tela é possível verificar que a empresa tem um único 

ativo intangível, qual seja, a MARCA NAJA EXTREME e mantem apenas dois funcionários 

registrados e alguns prestadores de serviço, porém, desenvolve atividade relevante no mercado, 

gera inúmeros empregos indiretos, tributos e giro na economia. 

   Pelo exposto, esta Perita submete o presente Laudo de Averiguação 

Prévia a análise de V. Exa. e aos demais interessados e protesta, se o caso, por eventual 

complementação, ficando à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2019. 

 

    SAUER ARRUDA PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS  

    CNPJ: 05.127.202/0001-12 

 

    Gustavo Henrique Sauer de Arruda Pinto  
    OAB/SP nº 102.907 
 
    Lívia Gavioli Machado       
      OAB/SP nº 387.809 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCESSO N.º: 1061460-98.2019.8.26.0100 
 
AÇÃO:  Recuperação Judicial 
 

 

 

 

 

 

GUILHERME CALAMARI MARTINS DE SOUSA, Perito Contador, na qualidade de 

assistente da Sauer Arruda Pinto Advogados Associados SC Ltda., a qual foi nomeada 

para a realização de perícia prévia, em relação ao pedido de Recuperação Judicial da 

empresa GRIMALDI IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

EIRELI, vem perante Vossa Excelência, apresentar o resultado de seu trabalho, 

consubstanciado no seguinte 

 
 

LAUDO PERICIAL 
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1 – DAS PRELIMINARES 
 
Trata-se de pedido de Recuperação Judicial requerida pela empresa GRIMALDI 

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, em 24/06/2019, nos 

termos da Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falências nº 11.101/2005 

 

Da análise dos autos, verificou-se que, no r. despacho de fls. 120/124, o qual será 

reproduzido abaixo, o Mm. Juiz determinou a realização de perícia prévia, tendo sido 

nomeado, para tanto, a Sauer Arruda Pinto Advogados Associados SC Ltda., 

representada por Livia Gavioli Machado. 

 

 
“1. Conforme dispõe o art. 51 da Lei nº 11.101/05, a petição inicial do pedido de 
recuperação judicial deve ser instruída com demonstrações contábeis do balanço 
patrimonial, de demonstração de resultados acumulados e desde o último exercício 
social, bem como de relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. Exige-se, 
ainda, um relatório completo da situação da empresa do ponto de vista econômico e 
comercial. Tais documentos são essenciais para que o Juízo tenha condições iniciais de 
conhecer as reais condições da empresa devedora, especialmente no que concerne à 
sua viabilidade financeira, econômica e comercial, ainda que em sede de cognição 
sumária, própria deste momento processual. Isso porque, o objetivo da lei é garantir a 
continuidade da atividade empresarial em razão dos benefícios sociais dela decorrentes, 
como geração e circulação de riquezas, recolhimento de tributos e, principalmente, 
geração de empregos e rendas. Mas, para que o objetivo possa ser alcançado através 
do procedimento estabelecido pela lei, existe a necessidade de se verificar, in loco, a 
existência da atividade e a correção dos documentos apresentados. O simples 
deferimento do processamento da recuperação judicial, por si só, gera como 
consequência automática, a suspensão de todas as ações ou execuções contra o 
devedor pelo prazo de 180 dias (stay period), dentre outras consequências legais 
importantes expostas no art. 52 da LRF, impondo, desde logo, um ônus a ser suportado 
pelo mercado e pelo universo de credores que se relaciona com a parte autora. Diante 
da relevância da decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial, o 
legislador a condicionou à exatidão dos documentos referidos no art. 51 da LRF. Busca 
a legislação de regência evitar, portanto, o deferimento do processamento de empresa 
inviáveis, inexistentes, desativadas ou que não reúnam condições de alcançar os 
benefícios sociais almejados pela lei. Entretanto, a análise ainda que preliminar da 
referida documentação pressupõe conhecimento técnico, a fim de que se possa saber o 
real significado dos dados informados pela devedora, bem como a correspondência de 
tais dados com a realidade dos fatos. Tudo isso é fundamental para que o instrumento 
legal da recuperação da empresa seja utilizado de maneira correta, cumprindo sua 
função social, sem a imposição desarrazoada de ônus e prejuízos à comunidade de 
credores. Conforme ideia mundialmente aceita, um sistema rígido de controle de 
recuperação de empresas e direitos dos credores é elemento fundamental para o bom 
funcionamento da economia e para a redução dos riscos e dos cursos da instabilidade 
financeira no mercado, justamente para evitar que o favor legal seja concedido de 
maneira imprópria e neutralize o erro do mau empresário, de modo a comprometer a 
competitividade ínsita ao aprimoramento do exercício de empresa e à melhoria dos 
produtos e serviços dispostos a consumidores e demais adquirentes. Nesse sentido, 
não obstante a Lei nº 11.101/05 não tenha previsto expressamente uma perícia prévia 
de análise da documentação apresentada pela empresa requerente da recuperação 
judicial, o fato é que a determinação da diligência deve ser inferida como consequência 
lógica do requisito legal estabelecido como condição para o deferimento do seu 
processamento, qual seja, a regularidade da documentação apresentada pela devedora 
e a efetiva existência da atividade. A experiência tem demonstrado que o inadvertido 
deferimento do processamento da recuperação judicial, apenas com base na análise 
formal dos documentos apresentados pela devedora, tem servido como instrumento de 
agravamento da situação dos credores, sem qualquer benefício para a atividade 
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empresarial diante da impossibilidade real de atingimento dos fins sociais esperados 
pela lei. Isso porque uma mera análise documental não permitirá a aferição da realidade 
da atividade sobre a qual se pretende o soerguimento. E mesmo que a análise da 
viabilidade econômica seja de titularidade dos credores da parte autora, ao Poder 
Judiciário compete garantir a plena e escorreita aplicação do arcabouço jurídico do 
sistema de insolvência, além de velar pela transparência irrestrita sobre a empresa, para 
evitar quadro de assimetria informacional e eventual vício de consentimento, tudo em 
consonância com o princípio 9 (participação efetiva dos credores) constante do relatório 
do Senador Ramez Tebet no PLC 71/2003 que resultou na Lei 11.101/2005. Não se 
busca, evidentemente, uma análise exauriente e aprofundada da empresa, mas tão 
somente uma verificação sumária da correspondência mínima existente entre os dados 
apresentados pela devedora e a sua realidade fática. Deferido o processamento, caberá 
aos credores decidir sobre a conveniência do plano de recuperação a ser apresentado 
pela devedora. Nesse primeiro momento, repita-se, busca-se apenas e tão somente 
conferir a regularidade material da documentação apresentada pela devedora, a colheita 
de dados preliminares sobre sua situação e a verificação de sua efetiva existência no 
mercado. Não dispondo a Vara de equipe técnica multidisciplinar para análise da 
adequação da documentação juntada pela empresa devedora, se faz necessária a 
nomeação de perito para realização de avaliação prévia e urgente, a fim de fornecer 
elementos suficientes para que o juízo decida sobre o deferimento do processamento do 
pedido, com todas as importantes consequências decorrentes de tal decisão. Com as 
devidas vênias aos posicionamentos em contrário, a providência ora determinada é, de 
fato, uma perícia. Segundo Cândido Rangel Dinamarco1: "Perícia é o exame feito em 
pessoas ou coisas, por profissional portador de conhecimentos técnicos e com a 
finalidade de obter informações capazes de esclarecer dúvidas quanto a fatos". Ainda 
que o juiz possua conhecimentos técnicos sobre o tema extrajurídico, compreendendo o 
campo de princípios, teorias, conceitos e fórmulas de uma determinada ciência, a 
perícia se torna indispensável, pois garantirá às partes a participação no procedimento 
probatório (STJ, Ag em REsp 184563, 2ª T., rel. Min. Humberto Martins, j. 16.08.2012, 
DJe 28.08.2012), além do fato de que outros magistrados diversos daquele que 
presidira a produção probatória também deverão julgar a lide, seja em primeira ou em 
instância superior. A admissibilidade da realização da perícia funda-se na necessidade 
de apuração de fatos não jurídicos, os quais demandam conhecimentos técnicos ou 
científicos específicos, úteis à ao processo e ao instituto da recuperação judicial. É 
exatamente o caso dos autos. O profissional a ser nomeado para realizar a diligência 
detém a expertise técnica necessária para avaliar a documentação especializada, fazer 
a verificação in loco sobre a atividade e já colher informações que serão úteis não só 
para a decisão de deferimento ou não de processamento, mas, em caso de concessão 
do provimento jurisdicional pretendido, obter informações relevantes no interesse dos 
credores e do processo. A multidisciplinaridade da diligência não afasta sua natureza 
jurídica de perícia nos termos da teoria geral de direito processual e se coaduna com as 
particularidades existentes no processo de recuperação judicial. 
Diante do exposto, antes de decidir sobre o deferimento do processamento do pedido 
de recuperação judicial, determino a realização de perícia prévia para constatação da 
real situação de funcionamento da empresa, bem como sobre a documentação 
apresentada pela requerente, de modo a se constatar sua correspondência com os seus 
livros fiscais e comerciais, além da colheita de outras informações que entender 
pertinentes ao deslinde da causa, dentre elas o passivo tributário e as relações de 
propriedade fiduciária com financiadores ou fornecedores. Nomeio para realização 
desse trabalho técnico preliminar a SAUER ARRUDA PINTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS SC LTDA, CNPJ 051.272.020/0001-12, representada por Lívia Gavioli 
Machado, OAB/SP Nº 387.809, com endereço na Praça da Liberdade, 130, 8º andar, cj. 
84/86, Liberdade, CEP 01503-010, São Paulo/SP. Fone: (11) 3241-1484. O laudo de 
perícia prévia deverá ser apresentado em Juízo no prazo máximo de 05 dias corridos. 
Intime-se o perito, com urgência. Após a realização da perícia prévia, tornem os autos 
para decisão. 
2. O valor definitivo da causa deve corresponder ao proveito econômico obtido com o 
pedido de recuperação judicial, que será apurado em momento oportuno, nos termos do 
quanto já decidido no agravo de autos nº 2016357-60.2019.8.26.0000. Dessa forma, 
mantenho, por ora, o valor provisório de R$ 100.000,00 (oitenta mil de reais) como valor 
da causa. Entretanto, deverá o perito, na diligência a ser realizada verificar, com 
exatidão, o real passivo da sociedade empresária que se sujeitará a eventual 
recuperação judicial a ser oportunamente processada, até mesmo para readequação do 
valor da causa, se necessário.”. 
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2 – METODOLOGIA 
 

Este Perito utilizou, para a elaboração do presente Laudo Pericial, os documentos 

constantes dos autos e demais informações obtidas junto a perita nomeada. 

 

No desenvolvimento do presente Laudo Pericial, este Perito oferecerá a sua opinião 

técnica sobre a matéria objeto do processo, que resulta do convencimento obtido 

mediante a aplicação de princípios de investigação pericial, na extensão das viabilidades 

técnicas julgadas necessárias, dentro dos limites técnicos determinados pelas Normas 

Brasileira de Contabilidade – PERÍCIA CONTÁBIL, aprovadas pelo CFC – Conselho 

Federal de Contabilidade. 

 

Desta forma, tem-se que os procedimentos técnicos e científicos adotados tiveram como 

objetivo fundamental a elaboração do Laudo Pericial, trazendo à instância decisória os 

elementos de prova necessários a subsidiar a justa solução do E. Juízo, abrangendo 

segundo a natureza e complexidade da matéria, o exame, vistoria, indagação, 

arbitramento, avaliação e certificação. 

 

Outrossim, declara-se inassumíveis responsabilidades sobre documentos controversos, 

se ainda não apreciados pelo E. Juízo, como também sobre matérias de direito, excluídas 

aquelas implícitas para o exercício funcional estabelecidos em Leis, Códigos e 

Regulamentos. 
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3 – DAS APURAÇÕES PERICIAIS 
 
Considerando o quanto determinado no r. despacho de fls. 120/124, o qual foi 

reproduzido anteriormente, tem-se que limitou-se a presente análise aos pré-requisitos 

exigidos e determinado pelo artigo 51, da Lei 11.101/2005, incisos II a IX. 

 

Desta forma, este técnico apresentará, a seguir, o quanto disposto em cada um destes 

incisos, bem como a situação verificada através da análise dos documentos 

disponibilizados. 

 

 

 Inciso II do art. 51 da Lei 11.101/2005: “as demonstrações contábeis relativas 

aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir 

o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação societária 

aplicável e compostas obrigatoriamente de: a) balanço patrimonial; b) 

demonstração de resultados acumulados; c) demonstração do resultado desde o 

último exercício social; d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção.”. 
 

ANÁLISE PERICIAL: Analisando os documentos acostados aos autos, verificou-se que, 

as demonstrações que tratam os itens de A a C, foram devidamente levantadas, ou seja, 

foram apresentadas as demonstrações dos períodos de 31/12/2016 (fls. 45/47), 

31/12/2017 (fls. 48/50), 31/12/2018 (fls. 51/53), bem como as demonstrações especiais 

com encerramento/fechamento em 24/06/2019 (fls. 54/56). 

 

Em relação ao item D, verificou-se que foi apresentado o Fluxo de Caixa Projetado, 

referente ao período de Julho/2019 a Dezembro/2019 (fls. 58). 

 

 

 Inciso III do art. 51 da Lei 11.101/2005: “a relação nominal completa dos 

credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do 

endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, 

discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação 

dos registros contábeis de cada transação pendente.”. 
 

ANÁLISE PERICIAL: Da análise da documentação apresentada, constatou-se que a 

relação que trata o referido inciso III do art. 51, foi devidamente elaborada e apresentada 

até a data do pedido de Recuperação Judicial (fls. 59/62). 
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Cabe informar que, os valores totais apresentados na relação de credores, coincidem 

com os valores lançados/apresentados no Balanço Patrimonial Especial de 24/06/2019. 

 

Tendo em vista as informações apresentadas, tem-se que o passivo declarado como 

sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, apresenta a seguinte composição: 

 

Classe Credora Quant. Valor % 

Trabalhista 12 R$ 151.887,82 1,223% 
Garantia Real 1 R$ 505.058,20 4,067% 
Quirografário 25 R$ 11.713.069,26 94,317% 
ME's e EPP's 3 R$ 48.802,11 0,393% 

Total - R$ 12.418.817,39 100,000% 

 

Cabe informar que, a empresa Requerente apresenta ainda passivo tributário de 

R$6.508.329,74, não sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, perfazendo, assim, o 

débito no montante de R$18.927.147,13.  

 

 

 Inciso IV do art. 51 da Lei 11.101/2005: “a relação integral dos empregados, em 

que constem as respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a 

que têm direito, com o correspondente mês de competência, e a discriminação 

dos valores pendentes de pagamento.”. 
 

ANÁLISE PERICIAL: Analisando a documentação juntada aos autos, verificou-se que foi 

devidamente demonstrado quais funcionários estavam ativos na data do pedido de 

Recuperação Judicial (fls. 118). 

 

 

 Inciso V do art. 51 da Lei 11.101/2005: “certidão de regularidade do devedor no 

Registro Público de Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de 

nomeação dos atuais administradores.”. 
 

ANÁLISE PERICIAL: Conforme pode-se constatar às fls. 63/87 dos autos, nas certidões 

constam os registros ocorridos desde a constituição das sociedades. 

 

 

 Inciso VI do art. 51 da Lei 11.101/2005: “a relação dos bens particulares dos 

sócios controladores e dos administradores do devedor.”. 
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ANÁLISE PERICIAL: Analisando as informações contidas nos autos, verificou-se que o 

referido inciso foi devidamente atendido, através da apresentação da relação analítica 

dos bens de propriedade do sócio da empresa Requerente (fls. 119). 

 

 

 Inciso VII do art. 51 da Lei 11.101/2005: “os extratos atualizados das contas 

bancárias do devedor e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer 

modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, 

emitidos pelas respectivas instituições financeiras.”. 
 

ANÁLISE PERICIAL: Considerando o quanto disposto no referido inciso VII do art. 51, 

tem-se que o mesmo foi devidamente atendido através da juntada do extrato da conta 

corrente nº 17966-7, mantida junto ao Banco Itaú (fls. 88). 

 

 

 Inciso VIII do art. 51 da Lei 11.101/2005: “certidões dos cartórios de protestos 

situados na comarca do domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui 

filial.”. 
 

ANÁLISE PERICIAL: Da análise dos autos, verificou-se que o referido inciso encontra-se 

devidamente atendido pela Requerente (fls. 89/116). 

 

 

 Inciso IX do art. 51 da Lei 11.101/2005: “a relação, subscrita pelo devedor, de 

todas as ações judiciais em que este figure como parte, inclusive as de natureza 

trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados.”. 
 

ANÁLISE PERICIAL: Considerando os documentos acostados aos autos (fls. 117), tem-

se que o referido inciso foi devidamente atendido pela Requerente. 

 

Entretanto, cabe informar que, analisando as informações contidas na relação de fls. 117, 

verificou-se que a “estimativa de valor demandado”, em relação a cada uma das ações 

judiciais relacionadas, não estão provisionadas nos registros contábeis da empresa 

Requerente. 
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4 – OUTRAS APURAÇÕES 
 
Analisando as informações contidas nos autos, em especial nos Balanços Patrimoniais 

dos anos de 2016, 2017, 2018 e o especial encerrado em 24/06/2019, tem-se que as 

contas patrimoniais apresentavam os seguintes resultados: 

 
ATIVO 

  31/12/16 31/12/17 31/12/18 24/06/19 

Circulante   1.411.958,60    3.870.232,04      735.022,26      683.187,68  

  

        

Disponibilidades        24.688,05           3.221,01          2.409,22                     -    

  

 

        

Realizável a curto prazo   1.387.270,55    3.867.011,03      732.550,70      683.187,68  

  
 

        

Despesas antecipadas                     -                        -                 62,34                     -    

  

 

        

Não Circulante      770.158,68    1.988.380,63      170.138,08        35.480,51  

  
 

        

Valores a receber      677.412,82    1.825.093,94        35.480,51        35.480,51  

  
 

        

Imobilizado        92.745,86       163.286,69      134.657,57                     -    

  Imobilizações administrativas      139.570,30       236.117,45      236.117,45                     -    

  (-) Depreciações Acumuladas      (46.824,44)      (72.830,76)   (101.459,88)                    -    

      TOTAL ATIVO   2.182.117,28    5.858.612,67      905.160,34      718.668,19  

 

 
PASSIVO 

  31/12/16 31/12/17 31/12/18 24/06/19 

Circulante      3.193.786,70       6.723.836,10     18.292.635,00       6.508.329,74  

  

        

Exigível a curto prazo      3.193.786,70       6.723.836,10     18.292.635,00       6.508.329,74  

  Fornecedores             2.816,80       1.402.128,21       7.567.936,17    

  Bancos         565.834,54          771.177,97       4.102.128,26    

  Impostos e Taxas a recolher      2.212.701,13       4.230.588,38       6.444.963,44       6.508.329,74  

  Outras contas         412.434,23          319.941,54          177.607,13    

  

 

        

Não Circulante         413.925,00          480.122,65                        -       12.418.817,39  

  

        

Obrigações a pagar         413.925,00          480.122,65                        -                          -    

  
 

        

Recuperação Judicial          12.418.817,39  

  Classe I - Trabalhista               151.887,82  

  Classe II - Garantia Real               505.058,20  

  Classe III - Quirografários          11.713.069,26  

  Classe IV - ME's e EPP's                 48.802,11  

  
 

        

PATRIMÔNIO LÍQUIDO    (1.425.594,42)    (1.345.346,08)  (17.387.474,66)  (18.208.478,94) 

  
 

        

Capital Social         500.000,00          500.000,00          500.000,00          500.000,00  
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Prejuízos acumulados    (1.925.594,42)    (1.845.346,08)  (17.887.474,66)  (18.708.478,94) 

  Resultados acumulados         316.441,78     (1.925.594,42)    (1.845.346,08)  (17.887.474,66) 

  Ajustes                       -                          -     (11.719.574,90)   

  Resultado do exercício    (2.242.036,20)           80.248,34     (4.322.553,68)       (821.004,28) 

  

 

        

TOTAL PASSIVO + PL      2.182.117,28       5.858.612,67          905.160,34          718.668,19  

 
 

Considerando as informações acima, verifica-se que, na data do fechamento do Balanço 

Patrimonial Especial (24/06/2019), a empresa mantida contabilizada a quantia de 

R$683.187,68 como ativo circulante, enquanto que, no passivo circulante estava 

contabilizada a quantia total de devida de R$6.508.329,74. 

 

Da análise das Demonstrações de Resultado disponibilizadas, verificou-se que, no 

período analisado os resultados obtidos pela empresa foram os seguintes: 

 
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

  31/12/16 31/12/17 31/12/18 24/06/19 

  

 

        

Receita operacional bruta    5.144.963,53   15.152.275,30   15.695.340,16      227.736,33  

(-) Deduções da receita bruta (1.189.280,43)  (7.689.743,81)  (9.729.843,54)   (222.391,66) 

  

 

        

Receita Líquida Operacional    3.955.683,10     7.462.531,49     5.965.496,62           5.344,67  

  

 

        

(-) Custos dos produtos vendidos (2.673.239,83)  (2.910.647,18)     (611.368,65)   (278.007,25) 

  

 

        

Resultado Operacional Bruto    1.282.443,27     4.551.884,31     5.354.127,97    (272.662,58) 

  

 

        

(+) Outras receitas                      -                          -                          -           14.441,05  

(-) Despesas operacionais (2.863.395,53)  (3.146.910,48)  (9.379.893,09)   (562.782,75) 

  

 

        

Prejuízo Operacional antes do Resultado Financeiro (1.580.952,26)    1.404.973,83   (4.025.765,12)   (821.004,28) 

  

 

        

(+/-) Resultado financeiro líquido     (534.835,24)  (1.037.235,85)                       -                       -    

  
 

        

Provisão para Contribuição Social       (52.553,69)     (105.564,23)     (103.961,76)                    -    

Provisão para Imposto de Renda       (73.695,01)     (181.925,41)     (192.826,80)                    -    

  

 

    

 

  

LUCRO / PREJUÍZO LÍQUIDO (2.242.036,20)          80.248,34   (4.322.553,68)   (821.004,28) 

 

Tendo em vista a informações descritas acima, é possível verificar que, no período de 

Jan/2019 a 24/06/2019, a empresa Requerente faturou a quantia de R$227.736,33, tendo 

assim, um faturamento médio mensal de R$37.956,06. 
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5 – CONCLUSÃO 
 

 

Pelo todo exposto tem-se que a empresa GRIMALDI IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, atendeu o quanto previsto nos inciso II a IX do art. 51 

da Lei 11.101/2005.  
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ENCERRAMENTO 
 

 

Nada mais a relatar, este Técnico encerra-se o presente Laudo Pericial, emitido em 11 

(onze) páginas. 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2019 

 

 

 

Guilherme Calamari Martins de Sousa 

CRC 1SP289681/O-0  
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ACORDO PARA COMPENSAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO

Local: SAO PAULO Data: 22 de MAIO de 2019.

Pelo presente acordo para compensação de horas de trabalho, firmado entre a firma 9.920 - GRIMALDI 
ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI estabelecida em SAO PAULO a rua R. ALVORADA nº. 1289 CJ 1010 com o 
ramo de COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E e seu 
empregado abaixo assinado portador(a) da carteira profissional nº. 17.614 série 00134 SP fica convencionado, 
com base no que faculta o artigo 59 da clt, que o horário normal de trabalho será o seguinte:

Fazendo o total de 44:00 horas semanais

INTERVALOSAÍDAENTRADA

Sábado

Sexta - Feira

Quinta - Feira

Quarta - Feira

Terça - Feira

Segunda - Feira

DIAS DA SEMANA

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso08:00  HS

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

12:00  HS

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente acordo em duas vias, o qual vigorará 

até 24 MESES.

9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - 
EIRELI

(ASSINATURA EMPREGADOR)

146 - JORGE ANDRE FELIX
(ASSINATURA EMPREGADO)
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Pelo presente instrumento particular,  9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI, com sede em SAO 
PAULO na R. ALVORADA, 1289  CJ 1010 inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.700.111/0001-12 de ora em diante 
denominada simplesmente "EMPREGADORA", e 146- JORGE ANDRE FELIX portador(a) da CTPS nº. 17.614 
série 00134SP inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 247.484.648-44 e cadastro no PIS/PASEP sob o nº. 12400038580 
de ora em diante  designado simplesmente "EMPREGADO", firma o presente contrato individual de trabalho por 
prazo certo, em caráter  de experiência, nos termos do ART.443, PARÁGRAFO 2º., LETRA  "C" da consolidação 
das leis do trabalho, mediante as seguintes condições:

1) O EMPREGADO prestará serviços ao EMPREGADOR, na função de ASSISTENTE DE DIRETORIA mediante 
o salário de R$ 1.300,00 (  HUM MIL TREZENTOS REAIS ) por MÊS

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO A TÍTULO DE EXPERIÊNCIA

2) A jornada de trabalho diária do EMPREGADO será das 08:00 às 17:00 hs, com intervalo de 01:00 hora(s) para 
refeição e descanso, em caráter de dedicação exclusiva para com o EMPREGADOR ou para empresa do mesmo 
grupo econômico, conforme previsto na cláusula 6º abaixo.

Aos sábados o horário será das 08:00 às 12:00, com intervalo de 00:00 horas para refeição e descanso.

3) Este contrato tem ínicio em 23 de maio de 2019, vencendo em 06 de JULHO de 2019, podendo ser prorrogado, 
obedecido o disposto no PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 445 DA CLT.

4) O EMPREGADO aceita, como condição do contrato, fazer a prestação de serviços em qualquer dependência do  
EMPREGADOR ou de TERCEIROS, qualquer que seja a localidade que se situe, sem ônus para o 
EMPREGADOR.

5) O EMPREGADO se compromete a trabalhar em regime de compensação e prorrogação de horas, inclusive em 
períodos noturnos, sempre que as necessidades assim o exigirem, observadas as formalidades legais.

6) A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo econômico, já existente, ou que venha a ser 
constituída, desde que durante a mesma jornada de trabalho, não caracterizada a coexistência de mais de um 
contrato de trabalho.

7) O EMPREGADO, nos termos do PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 462 DA CLT, concorda expressamente 
em reembolsar a EMPREGADORA dos danos que venha a causar, mesmo sem dolo, seja qual for a sua natureza 
e origem, autorizando o desconto dos valores correspondentes não só nos salários, como, igualmente, na 
gratificação natalina, férias, aviso prévio indenizado ou trabalhado, e todas as demais parcelas laborais.

8) O EMPREGADO se obriga a cumprir o regulamento interno da EMPREGADORA, de cujos termos ficou ciente, e 
que passa a fazer parte integrante deste contrato, assim como a observar as ordens verbais, escritas, avisos, 
circulares de serviços, desde que inerentes e enquadradas em suas atribuições.

9) Vencido o período experimental e continuando o EMPREGADO a prestar serviços a EMPREGADORA, por 
tempo indeterminado, ficam prorrogadas todas as cláusulas aqui estabelecidas, enquanto não se rescindir o 
contrato de trabalho.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL QUANDO MENOR

GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI JORGE ANDRE FELIX

SAO PAULO, 23 de maio de 2019.

10) Na hipótese de auxilio doença a contagem dos dias correspondentes ao período de experiência, somente será 
suspensa após o 16º dia de afastamento, dando continuidade no retorno, sendo que, se a data do término ocorrer 
no curso dos 15 primeiros dias, fica facultado a EMPREGADORA considerar extinto ou não o contrato de trabalho 
na data do término ou na sua prorrogação.

As hipóteses de acidente de trabalho, cujo afastamento seja inferior a 15 dias, não interrompem a contagem dos 
dias correspondentes ao período de experiência, fica facultado a EMPREGADORA, considerar extinto ou não o 
contrato de trabalho na data do término ou na sua prorrogação.
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Assinatura:

IMPRESSÃO DIGITALLocal e Data: SAO PAULO, 22/05/2019

Pelo presente termo de responsabilidade declaro estar ciente de que deverei comunicar de imediato a 
ocorrência dos seguintes fatos ou ocorrências que determinam a perda do direito ao salário-família:

- Óbito de filho;
- Cessação da inválidez de filha inválido;

 - Sentença judicial que determine o pagamento a outrem (casos de desquite ou separação, abandono de 
filho ou perda do patrio poder )

Estou ciente, ainda, de que a falta de cumprimento do compromisso ora assumido, além de obrigar a 
devolução das importâncias recebidas indevidamente, sujeitar-me-a as penalidades previstas no ART.171 DO 
CÓDIGO PENAL e a rescisão do contrato de trabalho, por justa causa, nos termos do ART.482 DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.

B E N E F I C I Á R I O S

DATA DO NASCIMENTONOME DO FILHO

 08.700.111/0001-12

Série: 00134CTPS ou Doc. Ident.: 17.614

Nome:

CNPJ:Empresa:

(CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA - PORTARIA NR.MPAS 3.040/82)

T E R M O   D E   R E S P O N S A B I L I D A D E

9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

146 - JORGE ANDRE FELIX

Est.Civil: CASADO(A)
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DECLARANTE CÔNJUGE

SEMPRE QUE OCORRER ALTERAÇÃO NESTA DECLARAÇÃO, A MESMA DEVERÁ SER RENOVADA

SAO PAULO, 22 de MAIO de 2019.

Cientes da proibição da dedução de um mesmo dependente por ambos os cônjuges, declaramos, sob as penas da 
lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e de nossa inteira responsabilidade, não cabendo a v.sª 
(FONTE PAGADORA) nenhuma responsabilidade perante a fiscalização.

RELAÇÃO DE 
DEPENDÊNCIA

Nº.ORDEM NOME COMPLETO DOS DEPENDENTES DATA DE 
NASCIMENTO

DEPENDENTES CONSIDERADOS COMO ENCARGOS DE FAMÍLIA

Para fins da legislação do imposto de renda, declaro que são meus dependentes as pessoas abaixo relacionadas:

Estado: SPCidade: SAO PAULOBairro:PARQUE PAULISTA

Endereço: RUA ANTONIO VIANA, 98, CEP: 8.080.190

CPF nº: 247.484.648-44CTPS nº./Série:17.614 / 00134

Nome do Declarante:

Nome do Empregador:

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS DE FAMÍLIA PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA

9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

146 - JORGE ANDRE FELIX
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T E R M O   D E   P R O R R O G A Ç Ã O

Por mutúo acordo entre as partes, fica o presente contrato de experiência, que deverá vencer nesta data, 
prorrogado até 20 de AGOSTO de 2019.

SAO PAULO, 06 de JULHO de 2019.

JORGE ANDRE FELIXGRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL QUANDO MENOR
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Data :  

A PARTIR DE   DE  DE  R$ 

A PARTIR DE   DE  DE  R$ 

A PARTIR DE   DE  DE  R$ 

A PARTIR DE   DE  DE  R$ 

A PARTIR DE   DE  DE  R$ 

A  PARTIR DE   DE  DE  R$ 

VALOR TOTAL DOS SALÁRIOS - FAMÍLIA A PAGAR

ALTERADO EM  DE  DE  R$ 

ALTERADO EM  DE  DE  R$ 

ALTERADO EM  DE  DE  R$ 

ALTERADO EM  DE  DE  R$ 

ALTERADO EM  DE  DE  R$ 

EM   DE  DE  R$ 

VALOR DE UM SALÁRIO - FAMÍLIA

FISCAL.
INSS

BAIXADT. ENTR.
CERTIDÃO

Nº.
FOLHA

Nº.
LIVRO

Nº.
REG.

CARTÓRIOLOCAL
NASCIMENTO

Data de admissão na empresa: 23/05/2019

Funcionário:146-JORGE ANDRE FELIX

CNPJ: 08.700.111/0001-12

FICHA DE SALÁRIO - FAMÍLIA

Empresa: 9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

Endereço: R. ALVORADA, 1289 CJ 1010

CTPS nº./Série: 17.614 / 00134 - SP

Bairro: VILA OLIMPIA Cidade: SAO PAULO Estado: SP

FILHOS MENORES DE 14 ANOS - (DADOS EXTRAÍDOS DAS CERTIDÕES)

NOME DO FILHONº. DT.
NASC.

Recebi os documentos acima:

ASSINATURA

1

3

2

7

6

5

4

9

8

10

 22 de MAIO de 2019.

Nº. DA MATRÍCULA
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Ficha de Registro de Empregados

Empresa: 

Endereço:

Bairro: Cidade: UF:

CNPJ: 

Data de Emissão: Hora:

23/05/2019

08.700.111/0001-129920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

R. ALVORADA, 1289 CJ 1010

17.614 / Série: 00134 - Uf: SP - Exp:

VILA OLIMPIA SAO PAULO SP

Cole
a

Foto
Aqui

Nome: 

Mãe:

Filiação: Pai:

Registro: 

Reserv.:

CTPS: 

Rg:

Tit.Elei.: 

Cpf:

Admissão
:ELZANILCE CAVALCANTE FELIX

SAO PAULO

 10

247.484.648-44  12400038580

 0

246563394 SSPEmissor:

Pis:

Dt. Nasc.:

15:37:09

Cid. Nasc:

03/01/1975

Nacional.:

MASCULINO

RUA ANTONIO VIANA, 98, Endereço: PARQUE PAULISTABairro    :

SAO PAULOCidade    : SPEstado  : 08080-190CEP       :

Sexo:

Dt.Cad.Pis:

Emissão:

Cor :

QUANDO ESTRANGEIRO

Nº Registro Geral : 

Tipo de Visto:Data Chegada       :

CTPS:   / Série:  - Dt.Exp:

Cargo Atual      : 

Local Trabalho : 

Data Opção FGTS : 

Salário Atual : Tipo Salário : 

JORGE TITO FELIX

BRANCA

NÃO PORTADOR

 0

09/08/2011

Port.Def:    

 1.300,00

ASSISTENTE DE DIRETORIA

 1 MÊS

23/05/2019

Est.Civil : CASADO(A)

22/05/2019

146 - JORGE ANDRE FELIX  146

CBO :  252.305

Horário : INTERVALOSAÍDAENTRADA

Sábado

Sexta - Feira

Quinta - Feira

Quarta - Feira

Terça - Feira

Segunda - Feira

DIAS DA SEMANA

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso08:00  HS

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

12:00  HS

Fazendo o total de 44:00 horas semanais

Data de Entrada: 23/05/2019 Data de Saída: Motivo: 

Assinatura Empregado : DesligamentoAssinatura Empregado : AdmissãoAssinatura Empregador

DEPENDENTES CONSIDERADOS COMO ENCARGOS DE SALÁRIO FAMÍLIA

RELAÇÃO DE 
DEPENDÊNCIA

Nº.ORDEM NOME COMPLETO DOS DEPENDENTES DATA DE 
NASCIMENTO
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COMPROVANTE DE ENTREGA DA CARTEIRA DE TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Data de Admissão: 23/05/2019

Nome do Funcionário: 146 - JORGE ANDRE FELIX

Nome da Empresa: 9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

Carteira Profissional: 17.614 / 00134 - SP

CBO: 252305Função: ASSISTENTE DE DIRETORIA

Recebemos a carteira de trabalho e previdência social acima, para as anotações necessárias e que será 

devolvida dentro de 48 horas, de acordo com as disposições legais vigentes.

GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

SAO PAULO, 22 de MAIO de 2019.
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JORGE ANDRE FELIX

COMPROVANTE DE DEVOLUÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Data de Admissão: 23/05/2019

Nome do Funcionário: 146 - JORGE ANDRE FELIX

Nome da Empresa: 9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

Carteira Profissional: 17.614 / 00134 - SP

CBO: 252305Função: ASSISTENTE DE DIRETORIA

Recebi em devolução a carteira de trabalho e previdência social acima, com as respectivas anotações.

SAO PAULO, 22 de MAIO de 2019.
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VALE - TRANSPORTE / DECLARAÇÃO / TERMO DE COMPROMISSO FOLHA: 1 / 2

ESCLARECIMENTOS LEGAIS

1 - O vale-transporte será pago pelo beneficiário até o limite de 6% (seis por cento) de seu salário (excluídos 
quaisquer adicionais ou vantagens) e pelo empregador, no que exceder a esse limite.

2 - No caso em que o valor total dos vales recebidos for inferior a 6% (seis por cento) do salário, o empregado 
poderá optar pelo recebimento antecipado do vale-transporte, cujo valor será integralmente descontado por ocasião 
do pagamento do respectivo salário.

3 - Não é permitido substituir o fornecimento do vale-transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra 
forma de pagamento, salvo no caso de falta ou insuficiência de estoque de vale-transporte.

1 - Residir na RUA ANTONIO VIANA, 98,

Para fazer uso do sistema de vale-transporte, declaro:

DECLARAÇÃO

Obs: Qualquer que seja sua opção, o formulário, total ou parcialmente preenchido e assinado, deve ser 
encaminhado ao setor pessoal.

ASSINATURA DO EMPREGADO
NÃOSIM

O vale-transporte é um direito do trabalhador. Faça agora sua opção por recebê-lo ou não, assinalando um dos 
quadros abaixo:

OPÇÃO PELO SISTEMA DO VALE - TRANSPORTE

Cód. Identificação: 146

Depto. / Seção:  / CTPS nº./Série: 17.614 / 00134 - SP

Funcionário: 146 - JORGE ANDRE FELIX

EMPREGADO

Endereço:R. ALVORADA, 1289 CJ 1010

Empresa: 9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI CNPJ: 08.700.111/0001-12

EMPREGADOR

CEP: 08080-190Uf: SPCidade: SAO PAULOBairro: PARQUE PAULISTA
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FOLHA: 2 / 2

3 - Para informações complementares, utilize o espaço abaixo:

Comprometo-me a atualizar as informações da folha anterior, anualmente ou sempre que ocorrerem alterações, e a 
utilizar os vales-transporte que me forem concedidos exclusivamente no percurso residência-trabalho e vice-versa.

Estou ciente de que, na hipótese de infrigir tal compromisso, a empresa poderá dispensar-me por justa causa, nos 
termos do ART.7º. PAR.3º. DO DECRETO Nº. 95.247/87.

Autorizo a empresa a descontar mensalmente de meus vencimentos, até o limite de 6% (seis por cento) do meu 
salário, o valor destinado a cobrir o fornecimento de vales-transporte por mim utilizados.

TERMO DE COMPROMISSO / AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO

EMPREGADOREMPREGADO

RESPONSÁVEL LEGAL (QUANDO MENOR)

2 - Utilizar o(s) seguinte(s) meio(s) de transporte de minha residência ao trabalho e vice-versa:

2.3- Utilizando diariamente  ___________ (nº. conduções dia) conduções para locomover-me de minha residência 
ao trabalho e vice-versa.

ÔNIBUS

OUTROS (ESPECIFICAR)

2.1- No perímetro:

MUNICIPAL

2.2- Através da(s) seguinte(s) empresa(s) operadora(s). (Somente nos casos intermunicipais e interestaduais).

METRÔ ÔNIBUS E METRÔ METRÔ E TREM TREM E ÔNIBUS

INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL

SAO PAULO, 22 de MAIO de 2019.
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Entre a empresa 9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI estabelecida em SAO PAULO a rua R. 
ALVORADA nº. 1289 CJ 1010 com o ramo de COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E, e o empregado abaixo assinado, portador da carteira profissional nº. 17.614 
série00134 SP, fica convencionado, de acordo com o disposto no ART.59 E SEU PARÁGRAFO 1º. DO 
DECRETO LEI Nº. 5.452 DE 01/05/43 (CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO) o seguinte:

A) A duração do trabalho diário, poderá ser prorrogada por mais 02:00 hora(s), sendo consideradas 
extraordinárias, e pagas com acréscimo, as horas que excederem as do horário normal de trabalho 
(QUARENTA E QUATRO HORAS) semanais.

ACORDO PARA PRORROGAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO

B) O horário de trabalho durante a vigência deste acordo, será das 08:00 as 11:00 e das 12:00 as 17:00.

Aos sábados o horário será das 08:00 às 12:00, com intervalo de 00:00 horas para refeição e descanso.

GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

SAO PAULO, 22 de MAIO de 2019.

JORGE ANDRE FELIX

C) Comprovada a conveniência para isso, fica facultado a qualquer das partes rescindir unilateralmente este 
acordo, mediante aviso escrito, a partir da qual ficará cancelada a prorrogação do horário.

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente acordo em duas vias, o qual vigorará até  
24 MESES.
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ACORDO PARA COMPENSAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO

Local: SAO PAULO Data: 22 de MAIO de 2019.

Pelo presente acordo para compensação de horas de trabalho, firmado entre a firma 9.920 - GRIMALDI 
ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI estabelecida em SAO PAULO a rua R. ALVORADA nº. 1289 CJ 1010 com o 
ramo de COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E e seu 
empregado abaixo assinado portador(a) da carteira profissional nº. 75.766 série 00117 SP fica convencionado, 
com base no que faculta o artigo 59 da clt, que o horário normal de trabalho será o seguinte:

Fazendo o total de 44:00 horas semanais

INTERVALOSAÍDAENTRADA

Sábado

Sexta - Feira

Quinta - Feira

Quarta - Feira

Terça - Feira

Segunda - Feira

DIAS DA SEMANA

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso08:00  HS

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

12:00  HS

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente acordo em duas vias, o qual vigorará 

até 24 MESES.

9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - 
EIRELI

(ASSINATURA EMPREGADOR)

145 - JUDITE MARIA DE OLIVEIRA
(ASSINATURA EMPREGADO)
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Pelo presente instrumento particular,  9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI, com sede em SAO 
PAULO na R. ALVORADA, 1289  CJ 1010 inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.700.111/0001-12 de ora em diante 
denominada simplesmente "EMPREGADORA", e 145- JUDITE MARIA DE OLIVEIRA portador(a) da CTPS nº. 
75.766 série 00117SP inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 381.448.618-84 e cadastro no PIS/PASEP sob o nº. 
16862776089 de ora em diante  designado simplesmente "EMPREGADO", firma o presente contrato individual de 
trabalho por prazo certo, em caráter  de experiência, nos termos do ART.443, PARÁGRAFO 2º., LETRA  "C" da 
consolidação das leis do trabalho, mediante as seguintes condições:

1) O EMPREGADO prestará serviços ao EMPREGADOR, na função de FAXINEIRO (A) mediante o salário de R$ 
1.700,00 (  HUM MIL SETECENTOS REAIS ) por MÊS

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO A TÍTULO DE EXPERIÊNCIA

2) A jornada de trabalho diária do EMPREGADO será das 08:00 às 17:00 hs, com intervalo de 01:00 hora(s) para 
refeição e descanso, em caráter de dedicação exclusiva para com o EMPREGADOR ou para empresa do mesmo 
grupo econômico, conforme previsto na cláusula 6º abaixo.

Aos sábados o horário será das 08:00 às 12:00, com intervalo de 00:00 horas para refeição e descanso.

3) Este contrato tem ínicio em 23 de maio de 2019, vencendo em 06 de JULHO de 2019, podendo ser prorrogado, 
obedecido o disposto no PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 445 DA CLT.

4) O EMPREGADO aceita, como condição do contrato, fazer a prestação de serviços em qualquer dependência do  
EMPREGADOR ou de TERCEIROS, qualquer que seja a localidade que se situe, sem ônus para o 
EMPREGADOR.

5) O EMPREGADO se compromete a trabalhar em regime de compensação e prorrogação de horas, inclusive em 
períodos noturnos, sempre que as necessidades assim o exigirem, observadas as formalidades legais.

6) A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo econômico, já existente, ou que venha a ser 
constituída, desde que durante a mesma jornada de trabalho, não caracterizada a coexistência de mais de um 
contrato de trabalho.

7) O EMPREGADO, nos termos do PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 462 DA CLT, concorda expressamente 
em reembolsar a EMPREGADORA dos danos que venha a causar, mesmo sem dolo, seja qual for a sua natureza 
e origem, autorizando o desconto dos valores correspondentes não só nos salários, como, igualmente, na 
gratificação natalina, férias, aviso prévio indenizado ou trabalhado, e todas as demais parcelas laborais.

8) O EMPREGADO se obriga a cumprir o regulamento interno da EMPREGADORA, de cujos termos ficou ciente, e 
que passa a fazer parte integrante deste contrato, assim como a observar as ordens verbais, escritas, avisos, 
circulares de serviços, desde que inerentes e enquadradas em suas atribuições.

9) Vencido o período experimental e continuando o EMPREGADO a prestar serviços a EMPREGADORA, por 
tempo indeterminado, ficam prorrogadas todas as cláusulas aqui estabelecidas, enquanto não se rescindir o 
contrato de trabalho.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL QUANDO MENOR

GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI JUDITE MARIA DE OLIVEIRA

SAO PAULO, 23 de maio de 2019.

10) Na hipótese de auxilio doença a contagem dos dias correspondentes ao período de experiência, somente será 
suspensa após o 16º dia de afastamento, dando continuidade no retorno, sendo que, se a data do término ocorrer 
no curso dos 15 primeiros dias, fica facultado a EMPREGADORA considerar extinto ou não o contrato de trabalho 
na data do término ou na sua prorrogação.

As hipóteses de acidente de trabalho, cujo afastamento seja inferior a 15 dias, não interrompem a contagem dos 
dias correspondentes ao período de experiência, fica facultado a EMPREGADORA, considerar extinto ou não o 
contrato de trabalho na data do término ou na sua prorrogação.
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Assinatura:

IMPRESSÃO DIGITALLocal e Data: SAO PAULO, 22/05/2019

Pelo presente termo de responsabilidade declaro estar ciente de que deverei comunicar de imediato a 
ocorrência dos seguintes fatos ou ocorrências que determinam a perda do direito ao salário-família:

- Óbito de filho;
- Cessação da inválidez de filha inválido;

 - Sentença judicial que determine o pagamento a outrem (casos de desquite ou separação, abandono de 
filho ou perda do patrio poder )

Estou ciente, ainda, de que a falta de cumprimento do compromisso ora assumido, além de obrigar a 
devolução das importâncias recebidas indevidamente, sujeitar-me-a as penalidades previstas no ART.171 DO 
CÓDIGO PENAL e a rescisão do contrato de trabalho, por justa causa, nos termos do ART.482 DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.

B E N E F I C I Á R I O S

DATA DO NASCIMENTONOME DO FILHO

 08.700.111/0001-12

Série: 00117CTPS ou Doc. Ident.: 75.766

Nome:

CNPJ:Empresa:

(CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA - PORTARIA NR.MPAS 3.040/82)

T E R M O   D E   R E S P O N S A B I L I D A D E

9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

145 - JUDITE MARIA DE OLIVEIRA

Est.Civil: SOLTEIRO(A)
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DECLARANTE CÔNJUGE

SEMPRE QUE OCORRER ALTERAÇÃO NESTA DECLARAÇÃO, A MESMA DEVERÁ SER RENOVADA

SAO PAULO, 22 de MAIO de 2019.

Cientes da proibição da dedução de um mesmo dependente por ambos os cônjuges, declaramos, sob as penas da 
lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e de nossa inteira responsabilidade, não cabendo a v.sª 
(FONTE PAGADORA) nenhuma responsabilidade perante a fiscalização.

RELAÇÃO DE 
DEPENDÊNCIA

Nº.ORDEM NOME COMPLETO DOS DEPENDENTES DATA DE 
NASCIMENTO

DEPENDENTES CONSIDERADOS COMO ENCARGOS DE FAMÍLIA

Para fins da legislação do imposto de renda, declaro que são meus dependentes as pessoas abaixo relacionadas:

Estado: SPCidade: SAO PAULOBairro:JARDIM ITATIAIA

Endereço: AVENIDA DIRETRIZ, 40, CEP: 4.843.340

CPF nº: 381.448.618-84CTPS nº./Série:75.766 / 00117

Nome do Declarante:

Nome do Empregador:

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS DE FAMÍLIA PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA

9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

145 - JUDITE MARIA DE OLIVEIRA
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T E R M O   D E   P R O R R O G A Ç Ã O

Por mutúo acordo entre as partes, fica o presente contrato de experiência, que deverá vencer nesta data, 
prorrogado até 20 de AGOSTO de 2019.

SAO PAULO, 06 de JULHO de 2019.

JUDITE MARIA DE OLIVEIRAGRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL QUANDO MENOR

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

14
60

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

78
F

7B
F

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IV

IA
 G

A
V

IO
LI

 M
A

C
H

A
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

94
10

73
99

00
   

  .

fls. 177



Data :  

A PARTIR DE   DE  DE  R$ 

A PARTIR DE   DE  DE  R$ 

A PARTIR DE   DE  DE  R$ 

A PARTIR DE   DE  DE  R$ 

A PARTIR DE   DE  DE  R$ 

A  PARTIR DE   DE  DE  R$ 

VALOR TOTAL DOS SALÁRIOS - FAMÍLIA A PAGAR

ALTERADO EM  DE  DE  R$ 

ALTERADO EM  DE  DE  R$ 

ALTERADO EM  DE  DE  R$ 

ALTERADO EM  DE  DE  R$ 

ALTERADO EM  DE  DE  R$ 

EM   DE  DE  R$ 

VALOR DE UM SALÁRIO - FAMÍLIA

FISCAL.
INSS

BAIXADT. ENTR.
CERTIDÃO

Nº.
FOLHA

Nº.
LIVRO

Nº.
REG.

CARTÓRIOLOCAL
NASCIMENTO

Data de admissão na empresa: 23/05/2019

Funcionário:145-JUDITE MARIA DE OLIVEIRA

CNPJ: 08.700.111/0001-12

FICHA DE SALÁRIO - FAMÍLIA

Empresa: 9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

Endereço: R. ALVORADA, 1289 CJ 1010

CTPS nº./Série: 75.766 / 00117 - SP

Bairro: VILA OLIMPIA Cidade: SAO PAULO Estado: SP

FILHOS MENORES DE 14 ANOS - (DADOS EXTRAÍDOS DAS CERTIDÕES)

NOME DO FILHONº. DT.
NASC.

Recebi os documentos acima:

ASSINATURA

1

3

2

7

6

5

4

9

8

10

 22 de MAIO de 2019.

Nº. DA MATRÍCULA
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Ficha de Registro de Empregados

Empresa: 

Endereço:

Bairro: Cidade: UF:

CNPJ: 

Data de Emissão: Hora:

23/05/2019

08.700.111/0001-129920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

R. ALVORADA, 1289 CJ 1010

75.766 / Série: 00117 - Uf: SP - Exp:

VILA OLIMPIA SAO PAULO SP

Cole
a

Foto
Aqui

Nome: 

Mãe:

Filiação: Pai:

Registro: 

Reserv.:

CTPS: 

Rg:

Tit.Elei.: 

Cpf:

Admissão
:ADALGISA MARIA DA CONCEIÇAO

SAO PAULO

 10

381.448.618-84  16862776089

 0

637946133 SSPEmissor:

Pis:

Dt. Nasc.:

15:37:09

Cid. Nasc:

06/09/1958

Nacional.:

FEMININO

AVENIDA DIRETRIZ, 40, Endereço: JARDIM ITATIAIABairro    :

SAO PAULOCidade    : SPEstado  : 04843-340CEP       :

Sexo:

Dt.Cad.Pis:

Emissão:

Cor :

QUANDO ESTRANGEIRO

Nº Registro Geral : 

Tipo de Visto:Data Chegada       :

CTPS:   / Série:  - Dt.Exp:

Cargo Atual      : 

Local Trabalho : 

Data Opção FGTS : 

Salário Atual : Tipo Salário : 

JOAO MESSIAS DE OLVEIRA

BRANCA

NÃO PORTADOR

 0

03/10/2017

Port.Def:    

 1.700,00

FAXINEIRO (A)

 1 MÊS

23/05/2019

Est.Civil : SOLTEIRO(A)

22/05/2019

145 - JUDITE MARIA DE OLIVEIRA  145

CBO :  514.320

Horário : INTERVALOSAÍDAENTRADA

Sábado

Sexta - Feira

Quinta - Feira

Quarta - Feira

Terça - Feira

Segunda - Feira

DIAS DA SEMANA

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso08:00  HS

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

01:00 hora(s) p/ refeição e descanso

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

08:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

17:00  HS

12:00  HS

Fazendo o total de 44:00 horas semanais

Data de Entrada: 23/05/2019 Data de Saída: Motivo: 

Assinatura Empregado : DesligamentoAssinatura Empregado : AdmissãoAssinatura Empregador

DEPENDENTES CONSIDERADOS COMO ENCARGOS DE SALÁRIO FAMÍLIA

RELAÇÃO DE 
DEPENDÊNCIA

Nº.ORDEM NOME COMPLETO DOS DEPENDENTES DATA DE 
NASCIMENTO
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COMPROVANTE DE ENTREGA DA CARTEIRA DE TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Data de Admissão: 23/05/2019

Nome do Funcionário: 145 - JUDITE MARIA DE OLIVEIRA

Nome da Empresa: 9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

Carteira Profissional: 75.766 / 00117 - SP

CBO: 514320Função: FAXINEIRO (A)

Recebemos a carteira de trabalho e previdência social acima, para as anotações necessárias e que será 

devolvida dentro de 48 horas, de acordo com as disposições legais vigentes.

GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

SAO PAULO, 22 de MAIO de 2019.
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JUDITE MARIA DE OLIVEIRA

COMPROVANTE DE DEVOLUÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Data de Admissão: 23/05/2019

Nome do Funcionário: 145 - JUDITE MARIA DE OLIVEIRA

Nome da Empresa: 9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

Carteira Profissional: 75.766 / 00117 - SP

CBO: 514320Função: FAXINEIRO (A)

Recebi em devolução a carteira de trabalho e previdência social acima, com as respectivas anotações.

SAO PAULO, 22 de MAIO de 2019.
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VALE - TRANSPORTE / DECLARAÇÃO / TERMO DE COMPROMISSO FOLHA: 1 / 2

ESCLARECIMENTOS LEGAIS

1 - O vale-transporte será pago pelo beneficiário até o limite de 6% (seis por cento) de seu salário (excluídos 
quaisquer adicionais ou vantagens) e pelo empregador, no que exceder a esse limite.

2 - No caso em que o valor total dos vales recebidos for inferior a 6% (seis por cento) do salário, o empregado 
poderá optar pelo recebimento antecipado do vale-transporte, cujo valor será integralmente descontado por ocasião 
do pagamento do respectivo salário.

3 - Não é permitido substituir o fornecimento do vale-transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra 
forma de pagamento, salvo no caso de falta ou insuficiência de estoque de vale-transporte.

1 - Residir na AVENIDA DIRETRIZ, 40,

Para fazer uso do sistema de vale-transporte, declaro:

DECLARAÇÃO

Obs: Qualquer que seja sua opção, o formulário, total ou parcialmente preenchido e assinado, deve ser 
encaminhado ao setor pessoal.

ASSINATURA DO EMPREGADO
NÃOSIM

O vale-transporte é um direito do trabalhador. Faça agora sua opção por recebê-lo ou não, assinalando um dos 
quadros abaixo:

OPÇÃO PELO SISTEMA DO VALE - TRANSPORTE

Cód. Identificação: 145

Depto. / Seção:  / CTPS nº./Série: 75.766 / 00117 - SP

Funcionário: 145 - JUDITE MARIA DE OLIVEIRA

EMPREGADO

Endereço:R. ALVORADA, 1289 CJ 1010

Empresa: 9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI CNPJ: 08.700.111/0001-12

EMPREGADOR

CEP: 04843-340Uf: SPCidade: SAO PAULOBairro: JARDIM ITATIAIA
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FOLHA: 2 / 2

3 - Para informações complementares, utilize o espaço abaixo:

Comprometo-me a atualizar as informações da folha anterior, anualmente ou sempre que ocorrerem alterações, e a 
utilizar os vales-transporte que me forem concedidos exclusivamente no percurso residência-trabalho e vice-versa.

Estou ciente de que, na hipótese de infrigir tal compromisso, a empresa poderá dispensar-me por justa causa, nos 
termos do ART.7º. PAR.3º. DO DECRETO Nº. 95.247/87.

Autorizo a empresa a descontar mensalmente de meus vencimentos, até o limite de 6% (seis por cento) do meu 
salário, o valor destinado a cobrir o fornecimento de vales-transporte por mim utilizados.

TERMO DE COMPROMISSO / AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO

EMPREGADOREMPREGADO

RESPONSÁVEL LEGAL (QUANDO MENOR)

2 - Utilizar o(s) seguinte(s) meio(s) de transporte de minha residência ao trabalho e vice-versa:

2.3- Utilizando diariamente  ___________ (nº. conduções dia) conduções para locomover-me de minha residência 
ao trabalho e vice-versa.

ÔNIBUS

OUTROS (ESPECIFICAR)

2.1- No perímetro:

MUNICIPAL

2.2- Através da(s) seguinte(s) empresa(s) operadora(s). (Somente nos casos intermunicipais e interestaduais).

METRÔ ÔNIBUS E METRÔ METRÔ E TREM TREM E ÔNIBUS

INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL

SAO PAULO, 22 de MAIO de 2019.
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Entre a empresa 9.920 - GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI estabelecida em SAO PAULO a rua R. 
ALVORADA nº. 1289 CJ 1010 com o ramo de COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E, e o empregado abaixo assinado, portador da carteira profissional nº. 75.766 
série00117 SP, fica convencionado, de acordo com o disposto no ART.59 E SEU PARÁGRAFO 1º. DO 
DECRETO LEI Nº. 5.452 DE 01/05/43 (CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO) o seguinte:

A) A duração do trabalho diário, poderá ser prorrogada por mais 02:00 hora(s), sendo consideradas 
extraordinárias, e pagas com acréscimo, as horas que excederem as do horário normal de trabalho 
(QUARENTA E QUATRO HORAS) semanais.

ACORDO PARA PRORROGAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO

B) O horário de trabalho durante a vigência deste acordo, será das 08:00 as 11:00 e das 12:00 as 17:00.

Aos sábados o horário será das 08:00 às 12:00, com intervalo de 00:00 horas para refeição e descanso.

GRIMALDI ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

SAO PAULO, 22 de MAIO de 2019.

JUDITE MARIA DE OLIVEIRA

C) Comprovada a conveniência para isso, fica facultado a qualquer das partes rescindir unilateralmente este 
acordo, mediante aviso escrito, a partir da qual ficará cancelada a prorrogação do horário.

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente acordo em duas vias, o qual vigorará até  
24 MESES.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

EBN S.A

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

42300041661 20/03/2015 22/07/2019 16:29:45

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

02/07/2014 21.111.808/0001-16

CAPITAL

R$ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RODOVIA ANTONIO HEIL NÚMERO: 1001

BAIRRO: GALPAO 2,MODULO 02 COMPLEMENTO: KM 01

MUNICÍPIO: ITAJAI CEP: UF: SC

OBJETO SOCIAL

OBJETO SOCIAL NÃO CADASTRADO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

SOCIOS NÃO CADASTRADOS

ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 20/03/2015     

O CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA E DE R$ 5.000.000.00 .

INCLUSÃO DE CNPJ 21.111.808/0001-16

NUM.DOC: 125.211/15-6     SESSÃO: 20/03/2015     

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904965723, CNPJ 21.111.808/0001-16, SITUADA À: AVENIDA ANGELICA, 2578, 10 ANDAR,

CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, COM OBJETO DESTACADO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES:

02/07/2014.

NUM.DOC: 125.212/15-0     SESSÃO: 20/03/2015     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO DE INTERESSE DA EMPRESA . PASSE A CONSTAR ART1- EBNCOMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO S/A, SE REGERA PELO PRESENTE ESTATUTO SOCIAL E PELA LEGISLACAO APLICAVEL ITEM 08: PAGINA 59.

ONDE CONSTA ART 2- E O OBJETO DA SOCIEDADE, A CONFECCAO E A EXPLORACAO DO COMERCIO ATACADISTA

IMPORTACAO E A EXPORTACAO, COMPRA E VENDA, REPRESENTACAO POR CONTA.

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA EBN COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A.

NUM.DOC: 389.752/15-0     SESSÃO: 01/09/2015     

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35904965723, CNPJ 21.111.808/0001-16, SITUADA À AVENIDA ANGELICA, 2578, 10 ANDAR,

CONSOLACAO, SAO PAULO - SP. ALTERADO PARA AV ANGELICA, 2578, 12 ANDAR, CONSOLACAO, SAO PAULO - SP, CEP

01228-200. CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 23/04/2015.

NUM.DOC: 197.509/16-2     SESSÃO: 10/05/2016     

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904965723, CNPJ 21.111.808/0001-16, SITUADA À AV ANGELICA, 2578, 12 ANDAR, CONSOLACAO,

SAO PAULO - SP, CEP 01228-200, ALTERADO PARA: COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS,EXCETO PROFISSIONAIS DE SEGURANCA,CONFECAO DE PECAS DE VESTUARIO,TRANSPORTE

RODOVIARIO,DISTRIBUICAO,ARMAZENAMENTO,LOGISTICA EM GERAL, ASSOCIACAO E PARTICIPACAO DIRETA OU INDIRETA

NAS OUTRAS SOCIEDADES.. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 10/08/2015.

NUM.DOC: 325.474/16-3     SESSÃO: 20/07/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 28/12/2015. ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL DE SAO PAULO - DOCUMENTOS

DE INTERESSE DA EMPRESA - AGE DE 28.12.2015 AS 10HS - AUMENTO DE CAPITAL.

ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL DE SAO PAULO - DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA - AGE DE 28.12.2015 AS

10HS - AUMENTO DE CAPITAL. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 28/12/2015.

NUM.DOC: 472.063/16-9     SESSÃO: 04/11/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 29/04/2016. ARQUIVAMENTO DA AGOE DE 29/04/2016 AS 15HS - I) APROVACAO

DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS FINDAS EM 31.12.2015 E DA ALTERACAO DO OBJETO SOCIAL.

ARQUIVAMENTO DA AGOE DE 29/04/2016 AS 15HS - I) APROVACAO DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS FINDAS EM

31.12.2015 E DA ALTERACAO DO OBJETO SOCIAL. CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 29/04/2016.

NUM.DOC: 121.875/17-9     SESSÃO: 13/03/2017     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO: TRANSFORMACAO DE SOCIEDADE ANONIMA

PARA SOCIEDADE LIMITADA DE 22/11/2016: ALTERACAP DA NATUREZA JURIDICA PARA LIMITADA, COM CONSEGUENTE

ALTERACAO DO NIRE PARA 42.205.560.517 ALTERACAO DO NOME EMPRESARIA PARA EBN COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 22/11/2016.

NUM.DOC: 220.868/17-7     SESSÃO: 15/05/2017     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO: EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA: I.

DELIBERAR SOBRE A RERRATIFICACAO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA INSTALADA EM 22.11.2016, HAJA VISTA

NAO TER CONSTATO A DELIBERACAO SOBRE O AUMENTO DE CAPITAL DA COMPANHIA. EM ASSEMBLEIA GERAL DE

TRANFORMACAO DE SOCIEDADE: I. RERRATIFICAR A TRANSFORMACAO DA SOCIEDADE. EM SOCIEDADE LIMITADA, HAJA

VISTA A DELIBERACAO CONTIDA NO ITEM I. ACIMA EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARA, PARA QUE CONSTE NO NOVO

CONTRATO SOCIAL O NOVO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 30/12/2016.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 42300041661

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/07/2019

Ficha Cadastral Completa emitida para LIVIA GAVIOLI MACHADO : 36918126865. Documento certificado por JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

120471413, segunda-feira, 22 de julho de 2019 às 16:29:45.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

BERGON COMERCIO TEXTIL EIRELI

TIPO: EIRELI

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35600830160 17/03/2015 22/07/2019 17:47:43

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

28/08/2006 08.298.040/0001-73

CAPITAL

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA ATTILIO GIARETTA NÚMERO: 40

BAIRRO: LOTEAMENTO PARQUE E COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: ITATIBA CEP: 13257-584 UF: SP

OBJETO SOCIAL

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE TÊXTEIS, VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

RICARDO JOSE BERTONI NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 068.708.468-71, RG/RNE: 9659133 - SP, RESIDENTE À RUA EUROPA, 174,

VILA BRASILEIRA, ITATIBA - SP, CEP 13256-450, NA SITUAÇÃO DE TITULAR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 067.074/15-7     SESSÃO: 17/03/2015     

TRANSFORMADA DE NIRE 35220783950.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600830160

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

14
60

-9
8.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

78
F

7C
03

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IV

IA
 G

A
V

IO
LI

 M
A

C
H

A
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
01

9 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

94
10

73
99

00
   

  .

fls. 214



DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/07/2019

Ficha Cadastral Completa emitida para LIVIA GAVIOLI MACHADO : 36918126865. Documento certificado por JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

120480408, segunda-feira, 22 de julho de 2019 às 17:47:43.
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